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二、二零零九年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財

政預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.01、次項

目4.021.016.19的撥款支付。

三、二零一零年、二零一一年及二零一三年的負擔將由登

錄於該等年度澳門特別行政區財政預算的相應撥款支付。

四、二零零九年、二零一零年及二零一一年財政年度在本

批示第一款所訂金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，

但不得增加有關機關支付該項目的總撥款。

二零零九年十月十六日

行政長官 何厚鏵

第 409/2009號行政長官批示

鑑於判給澳門槍店向澳門保安部隊事務局供應「保衛及保

安用品」，而承擔該負擔的年度與支付該負擔的年度不同，因

此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第十九條的規定，作出本批示。

一、許可澳門槍店向澳門保安部隊事務局供應「保衛及保

安用品」，金額為$2,607,830.00（澳門幣貳佰陸拾萬柒仟捌佰

叁拾元整）。

二、上述負擔將由登錄於二零一零年財政年度澳門特別行

政區財政預算的相應撥款支付。

二零零九年十月十六日

行政長官 何厚鏵

第 410/2009號行政長官批示

就判給OBS — Arquitectos, Limitada執行之「新建檢察院

大樓之圖則編製」服務費用之分段支付，已獲行政長官批示許

可。

然而，鑑於解除提供服務之合同，須修改第92/2006號行政

長官批示所定的分段支付，整體費用由原來的$22,568,121.60

（澳門幣貳仟貳佰伍拾陸萬捌仟壹佰貳拾壹元陸角整）減少

為$4,493,624.40（澳門幣肆佰肆拾玖萬叁仟陸佰貳拾肆元肆角

整）。

2. O encargo referente a 2009 será suportado pela verba ins
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó
mico 07.03.00.00.01, subacção 4.021.016.19, do Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. Os encargos referentes a 2010, 2011 e 2013 serão suporta
dos pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da 
Região Administrativa Especial de Macau desses anos.

4. Os saldos que venham a apurarse nos anos económicos de 
2009, 2010 e 2011 relativamente aos limites fixados no n.º 1 do 
presente despacho, podem transitar para os anos económicos 
seguintes, desde que a dotação global do organismo, que supor
ta os encargos da acção não sofra qualquer acréscimo.

16 de Outubro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 409/2009

Tendo sido adjudicado à Loja de Armas Macau, o forneci
mento de «Material de defesa e segurança» para a Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau, cuja assunção de 
encargos tem reflexo em ano não correspondente ao da sua rea
lização, tornase necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redac
ção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizado o fornecimento pela Loja de Armas Macau, 
de «Material de defesa e segurança» para a Direcção dos Ser
viços das Forças de Segurança de Macau, pelo montante de 
$ 2 607 830,00 (dois milhões, seiscentas e sete mil, oitocentas e 
trinta patacas). 

2. O referido encargo será suportado pela verba correspon
dente a inscrever no Orçamento da Região Administrativa Es
pecial de Macau para o ano económico de 2010.

16 de Outubro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 410/2009

Por despacho do Chefe do Executivo, foi autorizado o escalo
namento dos encargos com a prestação dos serviços para a ela
boração do projecto de «Construção da nova sede do Ministério 
Público», adjudicada à OBS — Arquitectos, Limitada.

Entretanto, por força da rescisão do contrato para a prestação 
destes serviços, é necessário alterar o escalonamento previsto no 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 92/2006, tendo o montante 
global inicial de $ 22 568 121,60 (vinte e dois milhões, quinhen
tas e sessenta e oito mil, cento e vinte uma patacas e sessenta 
avos) sido reduzido para $ 4 493 624,40 (quatro milhões, quatro
centas e noventa e três mil, seiscentas e vinte e quatro patacas e 
quarenta avos).
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